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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 34 de 2022, em situação assim descrita:
Estabelece normas para o pagamento do adicional de difícil acesso para os servidores da educação e dá outras providências. 
Primeiramente, importante destacar que a gratificação por difícil acesso restou criada Lei nº 5.523, de 2019, que dispõe sobre a gratificação de difícil acesso e dá outras providências. 

Assim, necessário que o PL nº 34 disponha sobre a alteração da Lei nº 5.523, de 2019, a fim de acrescentar os critérios desejados, em atenção à Lei Complementar nº 95, de 1998, que dispõe que matérias sobre o mesmo assunto devem ser dispostos em lei única.  Portanto, recomenda-se que haja alteração do art. 2º da Lei nº 5.523, a fim de incluir os novos critérios para a gratificação. 

Quanto à necessidade de que a classificação das Escolas, recomenda-se que se inclua previsão de que seja regulamentada através de Decreto. Ainda, no que importa ao valor da gratificação, apesar de, nos termos justificados, o Prefeito indicar a necessidade de instituir gratificação a variados servidores, o valor do benefício é vinculado ao vencimento básico dos professores. 

Assim,  o art. 3º do PL está em desacordo com os termos constitucionais, no inciso XIII do art. 37, veda a vinculação de “quaisquer espécies remuneratórias para efeitos de remuneração de pessoal do serviço público”. 

Sendo assim, conclui-se pelo não cabimento de qualquer espécie de vinculação da remuneração de servidores públicos, repelindo, assim, a vinculação da remuneração de servidores do município a fatores alheios à sua vontade e ao seu controle. Seja às variações de índices de correção editados pela União (como a fixação do salário mínimo vigente) seja aos pisos salariais profissionais. 

Neste sentido dispõe a Súmula Vinculante nº 4 do STF:

Salvo nos casos previstos na Constituição, o salário mínimo não pode ser usado como indexador de base de cálculo de vantagem de servidor público ou de empregado, nem ser substituído por decisão judicial. Veja-se que ao conectar percentual sobre valor dos vencimentos do Magistério especificado do Quadro o gestor permite que a cada situação que o valor for revisto (RGA) ou receber um aumento real a gratificação seja majorada, automaticamente, sem o devido processo legislativo (PL próprio) e impacto sustentando a majoração da vantagem, no futuro. 

Sendo assim, a recomendação é de que seja estabelecido um valor fixo para a vantagem – devidamente comprovado pelo impacto orçamentário e financeiro. No mesmo sentido, por tratar-se de aumento de despesa de caráter continuado, necessário o encaminhado do respectivo impacto orçamentário financeiro com a demonstração de que essas novas despesas não afetarão o equilíbrio fiscal do Poder Executivo, tampouco produzirá descumprimento de limite de despesa com pessoal e com folha de pagamento. 
Nesta feita, a viabilidade da matéria está atrelada ao seu posicionamento em alteração da Lei nº 5.523, de 2019, observando a fixação de valor fixo ao benefício e atendimento as exigências do art. 17, § 1º e art. 16, incisos I e II, ambos da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Três Passos, 14 de abril de 2022.
_________________________________
CAROLINE F. ZIMPEL 
Procuradora Jurídica
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